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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº              /2017.

ALTERA A LEI N° 8.619 DE 27 DE JANEIRO DE 2017 QUE “DISPÕE SOBRE OS MEIOS DE COBRANÇA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Art. 1º O parágrafo 6° do art. 2° da Lei n° 8.619 de 27 de janeiro de 2017 que “Dispõe sobre os meios de cobrança de créditos tributários e não tributários inscritos em dívida ativa e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º (...)
(...)

§ 6º Não havendo o devedor quitado a dívida até 15 (quinze) dias após a expedição do comunicado de cobrança administrativa, a Procuradoria Geral do Município fará nova análise legal quanto a exigibilidade da dívida, para que a mesma possa então ser levada a protesto extrajudicial.
(...)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 24 de novembro de 2017.

LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 142/2017.

ALTERA A LEI N° 8.619 DE 27 DE JANEIRO DE 2017 QUE “DISPÕE SOBRE OS MEIOS DE COBRANÇA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que pretende alterar a Lei n° 8.619 de 27 de janeiro de 2017 que “Dispõe sobre os meios de cobrança de créditos tributários e não tributários inscritos em dívida ativa e dá outras providências”.
Inicialmente destaco que a presente proposição tem como objetivo fazer um pequeno ajuste na referida Lei, tendo em vista que o atual prazo de 60 (sessenta) dias não se adequa a realidade da Secretaria Municipal da Fazenda e da Procuradoria Geral do Município.

Ressalta-se a importância da Lei n° 8.619/2017, que apresentou adequações ao sistema de cobrança extrajudicial dos títulos inscritos em dívida ativa, adotando nova sistemática de cobrança com base na Lei Federal n° 9.492/1997, Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, bem como na Lei Complementar Municipal nº 143/2011, incluindo ainda opções para parcelamento dos débitos já ajuizados e que serão levados a protesto, além de possibilitar maior segurança jurídica ao município, vez que todos os títulos a serem protestados, deverão passar pelo crivo da liquidez e legalidade através de atuação da Secretaria Municipal da Fazenda e da Procuradoria Geral do Município.
Ademais, a medida ora proposta visa tornar mais célere o processo de cobrança administrativa a fim de evitar a prescrição de créditos tributários, sem macular o direito de pagamento pelo credor na via administrativa.
Por fim, ante a importância desse instrumento para nosso Município, é que esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, em REGIME DE URGÊNCIA, conforme artigo 80 da Lei Orgânica do Município e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 24 de novembro de 2017.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal
